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PROJETO DE LEINº 031/2022.
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ASSUNTO: Projeto de Lei nº 031/2022.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a Vossa Excelência, o Projeto de Lei

nº 031/2022, que dispõesobre a revogação da LeiMunicipal nº 4.864, de 13 de junho de 2014.

O projeto segue acompanhado de justificativa é inatrícula do imóvel.

Solicito de Vossa Lixcelência, a especial atenção, dando encaminhamento ao

presente Projeto de Lei, em regime de urgência-urgentíssima,diante de sua finalidade.

Aproveito o ensejo para manifestar otestos de consideração e apreço.
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PROJETO DE LEINº 031/2022.

oDispõe sobre a revogação da Lei Municipal n
4.864, de 13 dejunho de 2014.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Iica revogada, em todos os seus termos, a Lei Municipal nº 4.864, de 13 de

junho de 2014, que autoriza o Executivo Municipal, a desafetar a área de classe de bens de uso

comum e incorporar à classe de bens dominicais e proceder a doação para a Fazenda Pública do

Estado de São Paulo, destinado à construção de Unidade Escolar Estadual e dá outras

providências.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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PROJETO DE LEINº 031/2022.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº

031/2022, que dispõesobre a revogação da Lei Municipalnº4.864, de 13 de junho de 2014

Justifica-se a revogação, pelo fato de que o Estado de São Paulo alterou o local de

construção da Unidade Escolar para a área pública do Residencial Vida Nova Tatuí, sendo que já

foi aprovadaa Lei Municipal nº 5.619/2022, que prevê a doação para o Estado de outra área para

a construção da referidaUnidade Escolar Estadual.

Por essas razões expostas, esperamos contar com os Senhores Vereadores, para

analisarem e votarem o presente Projeto de Lei, com urgência-urgentissima,diante de sua

finalidade.

Tatuí, 26 de

    MIGUEL LOPE






